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    SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL – SEDEST 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT  

EDITAL DE ENTRADA DO EIA/RIMA – ESTUDO DE IMPACTO 
AMBIENTAL E RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL 

Nº 002/2023 – REPUBLICADO 

Nº 002/2023 – REPUBLICADO 

OBS.: Edital nº 002/2023 republicado para retificação do CNPJ 
informado. 

O INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT, autarquia estadual vinculada à 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
– SEDEST, em cumprimento à Resolução CONAMA nº 001/86, à 
Resolução SEMA nº 006/2017 e à Resolução CEMA nº 107/2020, torna 
público que a CONCESSIONÁRIA DO BLOCO SUL S.A., CNPJ nº 
42.130.537/0009-73, requereu pedido de licenciamento ambiental 
apresentando o Estudo de Impacto Ambiental – EIA e seu respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, referente à implantação da 
terceira pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de 
Curitiba – Afonso Pena (SBCT/CWB), localizado no município de São 
José dos Pinhais – PR, conforme consta no procedimento administrativo 
SPI nº 20.117.537-2. 
Para expor o conteúdo dos estudos apresentados, abre prazo mínimo de 
45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data de publicação deste edital, 
para solicitação das Audiências Públicas, nos moldes da Resolução 
CONAMA nº 09/1987.  
O empreendedor/consultor disponibilizará o referido EIA/RIMA à 
prefeitura do município abrangido pelo empreendimento, aos 
representantes do Ministério Público Estadual e Federal, às bibliotecas 
municipais, às universidades regionais e federais e ao Conselho Municipal 
de Meio Ambiente.  
Cópias dos comprovantes de entrega e ciência às instâncias de controle 
social supra declinadas, obrigatoriamente deverão ser fornecidas ao 
Instituto Água e Terra pelo empreendedor/consultor para integrar ao 
procedimento administrativo.   
O Instituto Água e Terra disponibilizará o estudo no seu endereço 
eletrônico: https://www.iat.pr.gov.br/Pagina/Estudos-Ambientais-0

Curitiba, 27 de junho de 2023. 

(Documento assinado eletronicamente) 
EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 

Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra

69336/2023

– SEDEST, em cumprimento à Resolução CONAMA nº 09/1987 e à 
Resolução CEMA n° 107/2020, convida a população em geral e demais 
interessados para participarem da Audiência Pública de apresentação do 
Estudo de Impacto Ambiental – EIA e Relatório de Impacto Ambiental – 
RIMA, referente à ampliação da atividade de mineração localizada no 
município de Adrianópolis – PR e em atendimento ao Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC) do Inquérito Civil nº MPPR-
0046.19.109066-4, sob responsabilidade da  empresa MARGEM 
COMPANHIA DE MINERAÇÃO, inscrita no CNPJ nº 06.635.659/0002-81, 
conforme consta nos procedimentos administrativos SPI nº 18.735.226-6 
e 18.735.234-7. 

A Audiência Pública será realizada no seguinte local, data e horário: 

Município: Adrianópolis - PR 
Data: 02 de agosto de 2023 (quarta-feira) 
Local: Casa da Cultura 
Endereço: Rua Januário Plaster Trannin, nº 40 – Vila Carumbé - 
Adrianópolis – PR 
Hora: 19 horas.  

A referida Audiência têm por objetivo esclarecer à população e demais 
interessados a respeito dos estudos apresentados pelo empreendedor e 
colher sugestões com a finalidade de subsidiar o processo de 
licenciamento ambiental do empreendimento em questão. 

Curitiba, 30 de junho de 2023. 

(Documento assinado eletronicamente) 
EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 

Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra 

69235/2023

IDR - PARANA

PARANÁ ESPORTE 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

PARANÁ ESPORTE

Curitiba, 29 de junho de 2023

PROCESSO N.º 20.681.635-0

CONTRATO N.º 5357/2022

ADITIVO N.º 01/2023 

CONTRATADA
ERS  Comércio e Serviços Ltda - CNPJ nº 

07.487.277/0001-30

OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência contratual prevista no item 
7.1, conforme autoriza o artigo 103 da Lei Estadual 

n.º 15.608/2007, a qual passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

PRORROGAÇÃO

O contrato terá vigência de 30 de junho de 2023 a 30 
de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por 
meio de termo aditivo, nos casos previstos em lei e 

interesse público..

MANUTENÇÃO
DAS CLÁUSULAS

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 

contratual original. 

69445/2023

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

PARANÁ ESPORTE

Curitiba, 29 de junho de 2023

PROCESSO N.º 20.628.150-2

CONTRATO N.º 2759/2022

ADITIVO N.º 02/2023 

CONTRATADA
Backcom Tecnologia e Informação - CNPJ nº 

40.877.597/0001-71

OBJETO
A PRORROGAÇÃO de vigência do contrato nº 

2759/2022-GMS, nos termos da sua Cláusula Oitava 

PRORROGAÇÃO
Fica prorrogada prazo de vigência do Contrato pelo 

30/09/2023. 

RATIFICAÇÃO
DAS CLÁUSULAS contrato inicial permanecem inalteradas 

69447/2023


